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INDICAÇÃO   Nº  1601,  DE   2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que  tome as providências cabíveis no sentido de serem abertas negociações entre representantes do governo do Estado com o Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETPS, relativo ao “Plano de Carreira, Cargos e Salários”. 

JUSTIFICATIVA

A  reposição salarial, solicitada pelo Sindicato dos Trabalhadores do CEETPS, é justa, no sentido de serem abertas as negociações entre os representantes do governo. 

A campanha salarial é totalmente legítima, pois sendo o CEETPS uma autarquia de regime especial vinculada à Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho –UNESP, estabelecendo como política salarial para o corpo docente, técnico e administrativo a mesma aplicada à UNESP, não há de se admitir que o Governo Estadual, desde 1996, por interpretação sem qualquer amparo legal, tenha deixado de repassar os índices aplicados à UNESP.

Acredito nos homens públicos que compõem o Governo do nosso Estado e diante do exposto, conto com o bom senso administrativo, para que acate positivamente esta indicação.




Sala das Sessões, em 07-10-2003




a) HAVANIR NIMTZ
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